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                               Rio de Janeiro, 11 de março de 2022. 

 

 

Comunicação: 079/2022 

 

 

 

 

Procedimento de inquérito 114/2022 ( referente - comunicação nº 

064/2022) 

 

 

Despacho  

 

 

Considerando as razões expostas pela douta Procuradoria, 

acolho o parecer. 

 Arquive-se 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

Renata Mansur Fernandes Bacelar 

Presidente do TJD/RJ 


